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DECRETO N. 3.328, DE 24 DE MARÇO DE 2020 
 
Altera o art. 9º, do Decreto 
Municipal n. 3.321, de 20 de 
março de 2020, que dispõe sobre 
o reconhecimento de situação de 
emergência em saúde pública 
decorrente do novo Coronavírus, 
nos termos que especifica. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 
196 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de 

Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus; 
 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente 

de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à 
saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença; 

 
CONSIDERANDO que o Município já elaborou o Plano de 

Contingência de Bertioga, devido à necessidade de se estabelecer um plano de 
resposta a esse evento e também para estabelecer a estratégia de 
acompanhamento e suporte dos casos suspeitos e confirmados; 

 
CONSIDERANDO que o Coronavírus é uma família de vírus que 

causam infecções respiratórias; 
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS – 

classificou a doença causada pelo Coronavírus – COVID-19 – como uma 
pandemia; 

 
CONSIDERANDO que a Portaria do Ministério da Saúde n. 188, 

de 03 de fevereiro de 2020, declara Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional – ESPIN – em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus – 2019-nCoV; 

 
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio do 

Boletim Epidemiológico – COE COVID-19 –, de 14 de março de 2020, determina 
que as Secretarias de Saúde dos Municípios avaliem a adoção de providências, 
em razão do cenário epidemiológico da pandemia; 
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CONSIDERANDO a sobrevalência do interesse público, a 

necessidade da manutenção da ordem e a garantia do adequado funcionamento 
dos serviços públicos, de forma adequada atender as demandas, oriundas da 
emergência ocasionada a nível internacional pela pandemia COVID-19, surto 
2019; 

 
CONSIDERANDO a evolução da situação na Região 

Metropolitana da Baixada Santista onde se verifica que as medidas até então 
adotadas não têm se mostrado plenamente eficazes face à expressiva circulação 
de pessoas e veículos vindos de outros regiões do Estado predominantemente da 
Região Metropolitana da Capital do Estado. 

 
CONSIDERANDO que infringir determinação do poder público, 

destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa constitui 
infração penal com possibilidade de aplicação de pena de detenção de um mês a 
um ano, e multa. 

 
CONSIDERANDO a decretação de quarentena pelo Governo do 

Estado de São Paulo, a partir de 24 de março de 2020, e a edição da Medida 
Provisória n. 926, de 20 demarçode 2020, que altera a Lei Federal n. 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de 
bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 

 
CONSIDERANDO que a liberdade religiosa é um direito 

disponível a todo cidadão e que o que se busca nesse momento é tão somente 
estabelecer o isolamento social, como forma de contenção da dissipação do 
COVID 19; 

 
CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser 

aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1ºO art. 9º, do Decreto Municipal n. 3.321, de 20 de março de 

2020, que dispõe sobre o reconhecimento de situação de emergência em saúde 
pública decorrente do novo Coronavírus, passa a vigorar com as 
seguintesalterações: 

 
“Art. 9ºEm razão do reconhecimento do estado de emergência 
fica determinada a suspensão das atividades, a partir de 20 de 
março de 2020, por tempo indeterminado, do “shopping center”, 
centros de compras, galerias, academias de ginástica, clubes 
sociais, esportivos e similares, buffets infantis, casas de festas, 
casas noturnas, danceterias, musicais nos bares e 
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estabelecimentos congêneres, campos e quadras esportivas (e 
similares). 
§ 1º Excetua-se do disposto no caput o funcionamento de 
mercados, supermercados, farmácias e drogarias no interior do 
“shopping center”, centros de compras, galerias e 
estabelecimentos congêneres, mediante o controle de acesso 
pelo estabelecimento responsável. 
§ 2ºÀs igrejas, templos religiosos de qualquer culto, bem como 
entidades que se assemelhem, deverão suspender as atividades 
coletivas, tais como missas, pregações, cultos, dentre outros, ante 
a impossibilidade de reunião de pessoal diante da necessária 
quarentena e isolamento social determinado pelo Governo 
Estadual, podendo realizar: 
a) o funcionamento administrativo, desde que obedecidasàs 
necessárias cautelas quanto à restrição de acesso de pessoas e 
aquelas relativas às medidas de higiene, amplamente divulgadas; 
e 
b) a transmissão online de suas missas, pregações, cultos, dentre 
outros.” (NR) 
 
Art. 2ºAs medidas previstas neste Decreto poderão ser 

aperfeiçoadas a qualquer momento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 24 de março de 2020. (PA n. 2819/2020) 
 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


